
Atenciosamente 

ieito Munici al) 

RODRIG 

Governo do Município de Buritama 
Paço Municipal "Nésio Cardoso" 

CNIPJ 44.435.121/0001-31 

Oficio  n° 185/2021-GP 

Buritama, 08 de setembro de 2021. 

A Sua Excelência o Senhor, 

Carlos Alberto dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal Buritama/SP  

Ref.  Requerimento n° 58/2021 — AUtoria Vereador Anizio Antonio da Silva 

Vimos por meio deste encaminhar  TAO  — Termo de Ajustamento de Conduta, firmado 

entre o Município e Buritama e o Ministério Público do Estado de São Paulo, a desde 

novembro de 2014, com o objetivo de controle populacional de cães e gatos do 

Município, para atender a demanda solicitada pelo vereador autor do requerimento 

em epigrafe. 

Avenida Frei Marcelo Manilla, 700 —  Fonr,  / Fax (18) 3691-9200 —  CEP 15290-000 —  Buritama —  SP. 
email: secretnriatturitama.sp.gov.br  



,4 ‘Y, 

, 

• 

41.  52, 

INQUÉRITO CIVIL n. 14.0219.0000178/2013-5 

..4fr.a.a1  

7.1  

• 'MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE  SAO  PAULO, neste ato 

representado pela Promotor de Justiça de Buritamo, com atribuições na área de 

Meio Ambiente, e o MUNICÍPIO DE BURITAMA, Pessoa Jurídica de Direito Público 

interno, neste ato repesentado pelo Senhor Prefeito Municipal,  ern  atendimento 

ao disposto na Lei Federal n° 7,347/85, artigo 5°. § 6°, celebram o presente TERMO 

DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA,  a ser submetido ao E. Conseino Superior ao 

Ministério Público,  ern  consonância com as ciausulas abaixo descritos: 

RESUMO DOS FATOS:,  

Por :ntermédio de representação (fts. 04) chegou ao conheciMento 

do Órgão da Ministério Público informação noticiando a existência de grande 

numero de odes e  adios  em apçrenie estado de abandon8" peso ulando pelas 
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MINIÍS-ftRIO PÚBLICO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA  
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MlNISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 
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ruas da cidade de Buritarno sem existência de auaiquer aparato publico 

destinado a recolhé-los, esteratza-los e disponibift-los para adoção; E Li:  
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Além disso, restou esclarecido que o Município vern 

realizando cadastro populacionol de cães e gatos, seguindo orientoções da 

SUCEN Regional, paro identificaçâo de  animals  positivas paro leisnrnonlose (tis. 
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Em 22 de novembro de 2013, foi reatodo aPrirneia reunio para  
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tentativa de resolver o oroblerna, ocasião em que o 9romotor de Justiça esc,tareu  -a 03 
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aos presentes sobre o objeto deste inqu6ri10 civil, o  qua)  apuro a existência de 	a 
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perambulando pelas ruas do cidade de 8uritoma sem existência de qualquer 	to 
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• Indagactos sobre o existência de programa administrativo de 
controle reprociutivo de odes e gatos, nos .termos do ortigo 1° da  Le  Estadual 

12.916/08. o poder púbco Municipal esclareceu que não existe tco, programo, 
embora haja trabatho educctivo sobre prevenção de teishmaniaSe  Ms..  18 e 23).. 
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Par fim. foi intormado 00e não existe seneico de estenTikdoão 

cirúrgico. não há campanhas de adoção no municipio, nifto existe canil público 
no município  ou outro local ciestiroc:io ao recolhimento animal, apesar de já  

hover  projeto iniciado sobre a instalação de Centro de Controle de ,Zoonoses e 

Canil Municipal (fls. 65/663: 

• 

Emseguida, toi apresentada pelo PromoTor de Justiça um eSboq6 

sobre as medido que podertrri ser ddotodas no Municipio' para impedi  due  esta 

situagdo continuasse. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

Dada a Palavra aos representantes do Município, foi escIarecido 

que o ente municipal  Id  estava promovendo cr construção do Centro de Zoonos o  
quo:  contaria  corn  io0OrafOrto própria, centro clrUrgico e setor de ester-i!!.z.L.T.?ZtO. 

cloras já estavam avançadas e a previsric para inicio de funcionamento e° 

práadma. Este brectia serviria  pot()  atendimento  nap  apenas de odes e gatos 

abandonadas. como também de famílias. 

No entanto. afirmaram que não  tie]  estrutura criada para 

• recebimento de,,anírnoís para fins de guarda, qual deve ser feito em um canii. 

Assim, com reloca° a criação de Canil ou outro depásito 

adequado a questão que impede o tomada de atitude  or  parte do municipio é 

a orçamentaria. 

Todavia, como a obrigação de cotocar os animais  ern  tooat 

adequado e previsto, inclusive, de ma era  expresso no C.:Óciigo de Poituras do 

Município, .nesta data, os representantes  dc  municipaliciode se comprometerorn 

cvertrar em contato  corn  ONGs e autos Muncípio de nossa região para estuuur . 
urna medida mais adequada a respeito desse assunto. . cogitando-se a 

Possiblidade de eventual convenia ou oarrerias. 

Aiérn disso, a Sra. Chisione esclareceu que estava sendo feito  

urn  senso sobre a quantidade de animais domésticos,  no Município. o  opal  tem 

cot objetivo o combate à leishrnariose e a diminuição da população por meio 

de castrações de cães e gotos. 

Dando continuidade à reunião, outros propostas foram 

apresentados pelo Promotor de Justiça, as quais foram discutidos e act,...;tas  pa  

municipaldade, inclusive, com a possibilidade de irnplementar tc= em  merles  de 33 

dios, até porque algumas já são adotadas., 
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MINISTER° P684_1(00 DO  ESTADO  DE SAO PAOLO 

Posteriorrnerrte, -, 23 de 7110i0 de 2014 foi rectttadc, t.mia 

segunda reurgio, onde Chislane esclareceu que o traboiho no novo centro de 
zoonoses teve uma de/rondo tol raLITO OCOrtO cio esperado. 

No pfirreiro semestre de 2014, as cinomoses dos  animals  

domésticos aumentou de maneira inesperada, a que demandou a oresença da 

veterinária por  urn  período superior ao esperado junto ao Nt:ideo de Zoonoses. 

atrasando assim a redação do senso que vinho sendo :ectizodo no Municibia. 

Segundo ;.--isdarecicio, somente opôs ta; senso é que seria feito um 

cadastro junta  co  SIZOO da Secretario *tadual ao Saúde. Após u preenchimento 

completo deste cadastro é  due  o  tad°  autortzaric p reafrzogd:o dos testes de 

leishrnarilcise peto municiPia 

O Frefeto ainda esclareceu que o senso  nor.,  esgotou. mas tudo 

indica umnumerg muito grande de animais p precisa de muito tempo   pan  terrninó-Jo. 

Com relação ao cor,l1 ou oigurr oaat para receojtnento dos 

anirnais abiandonados, segunda a secretario. não é possiver fazê-lo  err  curto período 

diante da oequena receita. Ligia Maria manteve cortoto  corn  outros Municípios. 

corno Araçatubo e Birigui, ONGs, porém não obteve êxito em consegui' eventual 

• convênio ou alga do tipo para receber,os:Rajmo4 cxjyrOps. t*Ourit.orno. 

QUOnt0 CSO torrios diiteriamente aSsurniclos pela 

rnunicipalidode, ficorom eles mantidos, os  duds,  inctuslve, já vinham sendo cumpridas 

de maneira adequada. 

Par  firm  foi „realizado urna nova reunião, na data de 21 de 

novembro de 20 4. ocasiao  ern  que, iniciaac a re,..unto, a Promotor ce Justiça 

esciareceu aos presentes sabre o objeto deste inquérito civil e os relembrou dos 

compsornissos assumiclos pela rntiniCibatidade e4reunião anterior. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Iniciada a reunida, Chisiane ,esciareceu que semana retrasado 

foram procuradas por algumas pessoas do município dectciarom interesse em 
formaiizar urna ONG. O Prefe..ito esc4areceu que e -r, oarnintracõo antertor. 

se a c;onstruce:io de um conii no mun,cipio, mas existe  urn  barracão no cracora ao 

Prefeitura, o qual parece ser  urn  meihor lugar paro que o cana posso funcionar. 

Pretendera fazer Urn-oonvenio com municípios da reaião, a fim de que 

também colaborem  corn  o infroestruturo e rnanki,engdo, até mesmo paro se evitar 

que Burilar-na passe a receber animais de outros cidades. Em contato  corn  os prefeitos 

de Zacarias, Turioba,  Lourdes  e arejo Alegre 	jó  mostraram interesse em participar 

do tormac 'ao disso. 

0 h- 

- 

considerando i6d6"6 constante do inortjérito Civil reirt.,, 

citada. pactuam as partes. os seguintes compromissos e obrigações a serem 

cumpridas pela mun.'c4xilidade 

t!!  

CLAUSULA 	- 0 MUNICÍPIO DE BURITAMA assume, nesto oportunidade, o 

compromisso de adotar as seguintes providências para sanar as irregularidades 

quanto  go  tratacom animais aornésticos: 

t 

°baru:ceio de lazer:  Construir Um Centro de Controle PoPulacional de 

Cães e Gatos junto ao departamento de Zoonoses, com estrutura 

adequado e funcionários com capacitocáo poro atendimento, 

cuidados e tratamento dos animais, passando a retolher e recebe( 

rodos os cães e gatos abandonados nas ruas da cidade. Prazo: Ate 31 

cie Julna de 206. 



MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

3. Obrictação de fazer:  Recolher cães e gatos errantes  dc  município 

promover o cadastro e castração dos mesmos. adotando-se os 

tratamentos médicos adequados, inciufacs a verrnifugacão e outros 

fldispensaveis paro garantir o saúde ao anirrat. Prazo: .Afé 31 de Julho 

de 2016. 

4- Obrigacao de fazer:  Implantação de programa permanente de 

Castração de armais cicrrhsticos, em centro destinado a tal finaliaade: 

Prezo: imediarc. 

5- Obrigação de fazer: Atendimento vetefinório gratuito a animais 

pertencentes. o. pessoas de baixo rendo: inclusive  corn  possibilidade de 

castração sem qualquer  -Onus.  a população reconhecidamente carente. 

Prozo: imediafo. 

• 6- Obrioacdo de fazer. Adotar  politico  de seleção no recoiffimento de 

animais de ruo que serão submetidos à eutanás'a. iirritanda-se àqueies 

que efetivamente representam risco à saúde e à segurança dos pessoaS, 

que esiejam em situação de sofrimento tísico ou  corn  doença terminal. 

assim considerada por medico vetinória, de forrpei 

2. Obriaactio de  taxer:  Aparelhar adequadamerite o centro, em fermos 

materiais e humanos, possibilitando o recebimento provisório de animais• • 
coandonados, feridos ou recoiniaos  has ryas.  que funcione rf..1mbern 

nos finais de semana para então tratá-los, vacina-los, esterittza-tos, 

identificá-los e entim, destina-ias à adoção ou a lares substitutos, 

podendo tal tarefa ser aesempenhada mediante parceria elou 

convênio  corn  alguma entidade pública ou particular que lenha coma 

objetivo estatutário a eductas7.5o arnbientc e a protecCiCi dos ariimais 

no município. Prazo: Ate 31 de Julho de 2016. 
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8-  Obrigação de não fazec  Proibição do morte de animais par câmara de 

7- Obrigação de não fazer:  Proibição de sacriftar os  animals  saudáveis,• 

passiveiS de tratamento veterinário ou de adoção. PrOzo: imediato. 

prejuízo de parecer de outro medico veterinário  pa'-  outra órgão ou 

instituição pública ou pri-v  ado,  se entender necessário. Havendo 

divergência entre os  medicos  a sttudção devera ser cornunicada ao 

Ministério Púbico que determinord a desigração de terce-ro veterinário 

para solucionar o impasse. Prazo: imediato 
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gás ou quoit:per outro meio  cruet  ou que possa causar demora e 	'V o 

To c' o 
sofrimento no socrificio dos anirnais, assegurando-se Sempre a prévia 	.o = o v, 

anestesia e o uso de balbittincos.adeouaolos a esse  fin-,.  Prazo: imediato.  
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9-  Obtigação de não fazer:  Proibição da  mode  de animais ndio-nocivos, 	0 •c 
a 

ressalvados os os cosos em que estejam infectados com molestio incur6vet  D 6 t- 
em fase de doença termina; eutandsi.0). ou que estejam  ern  situação de 	 al  È 
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11- Obrigação de fazer:  Promover campanhas semestrais de adoção do  

Qtlimql, garantindo-se sistema de monitorarnento e acompanharnento aos 	e II--- 
o a) 

1:3 s•-• 

mesmos. Prazo imediato. 	 ia -ui c Q. 
C/3 ..0 
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adoção;'vacinação.  e castração.  Firm  Imediato. 	 ._ o 7. 
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r lb- Obrigação de não fazec  Proibição do captura de animais não-nocivos 

ou  due  não estejam infectados com molestia incureivel, !Dora fins diversos 

da castração, vocinação, tratamento medico, 000lhirrierto e adoção. 

Prazo imedia+0. 

12-  Obrigacao de fazer:  Efeftor cqmpot)hos sabre posse respons'aVel, 
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• 

13- CtrrigaQ5p de fazer  Cadastro obrigatario de cães e gatos, tenham 

não dono. Prazo 

1 	Obrigação de Rum:  ,A.doçao de método eficaz de iaentific ação no ato 

do esterilização em todos os animais obrigados no centro. de modo a 

identifica-los e assim, taallitar o rnonitoramento, coibindo-se abusos e 

abandonos por adotantes elou guardiões, possibilitando-se a adoção de 

medidas cl\/s e criminais peio Ministério Público. Prazo; imediatamente  corn  

impiontaçáo do Centro. 

15- ObrigalqZia d fazer: imp,osição de rnt,ilto  des proprietaries  nos cases:8e.  

abandcno e maus tratos, nos  terms  do lei mun;oipal, sem prejuízo das 

providências criminais. Prazo: imediatamente. nos termos aa lei 

carnelernentar 81  /2012. 

16- Obrigaoão de fazer:  treinamento profissional dos pessoas  aye  atUdi,6o 

no centro, possib'ilitade o acompanhamento por representants de 

entidades de proteção animal. Prazo; imediatamente  corn  a iniolontoca'o 

do Centro. 

17- Obrigooão de fazer  Higienização dos celas e veCulos do centra, 

mantendo-se o ambiente acleaucao e !ivre de infecções, bem como 

permitindo a exposjção diaric do animal, sob a guarda do municipaliaade. 

cio  sot.  Prozo: imediatamente com ctimplantação do Ceniro. 

18- Obriaaaão de axer e dar:  Propiciar aos animais ocalhitibs ração nìe 

boa qualidade e aguo potavei-  além de 
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MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

ao exercício da atividade de costação, verrnifuboçao e outras doenças. 

Frazo imediatomente  corn  a irr.plantação do Centro. 

9 -  Obrigação cie fazer:  Destinoção adeouadd dos carocc.:.cs e dos 

resíduos animais, vedando-se a aterro sPitc 	u. Prazo: imediatamente,  

20- Obdaatãode fazer-,  fiscalização de -estab&ecimentos comerciais 

que possuern animais, de  mold  que: a; sejam mantidos instalacõe: 

adequadas à permanência de animais; b) naja o fornecimento de 

água potavel e alimento adequado aos animais. nas quantidades 

recornendacias para as idades e as respectivas espécies: c) haja diária 

remoção de resíduos dos compartimentos destinadc...'s aos animais ert • -

referidas estabelecimentos e suas instaIações, inclusive nas 

denominados feiras de exposicao e de venda de animais: d) as 

instalações deverão ser orovidas em dimensões adequadas aos 

animais. sendo que os compartimentos de permanência de cães 

gotos não poderão ser inferiores o  urn  metro de largura 0,80m de altura 

e 0,80m de profundidade. por animat, calculando-se  urn  acréscin-,o de 

metade do  area  eqUivalenle. por animal excedente.  el  Seja proibido a 

permanência de animais em compartimentos no interior das casas 

comercictis e instalações de feiras de exposições durante os períodos 

em que não estejam em funcionamento. Para tanto, a municipaliciade 

se obriga a utilizar-se dos meios administrativos necessáPrios.  à correta 

• realizaçdo do  Fader  de Policia da fiscdzcção, através de imposição  de 

advertenaic multas e cassação o alyard de funcionamento e 

localização. Prazo: imediatamente. 

21-  Obrigaodo de não fazer:  Não-concessão de alvarás para  events  que 

contenham animais debilitados ou em Ioris insalubres. Em se traranda de 

odes e gotos, é obrigatória a ooservOcia de idade p4i-4irzla para o 
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23-  Obriaacão de faze::  Permitir o ingresso e destinar espaço no Centra de 

Controle Populacional para Cães e Gatos para associação protetora de 

animais. Prazo imediatamente  corn  a implantação do Centro. 
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

dessrome, para posterior corriec'cioqzaçâo. E também obrigatório a 

apresentação, quando  dc  venda, de laudo atestando a saúde do animal, 
devidamente assinado por mectico vetennorio e comprovaçao cie vuoii)(.1 

atuolizada. Ptazo imediato. 

22- Obrigação de fazer: Quanto as feiras. de filhotes e de exposição de 

animais e atividades circenses. a Municipalidoote se compromete a realizar 

fiscalizoçãc.•, atuante, adotando-se as providências inerentes ao Poder de  

Pollak]  arravéS de imposição de muitas e cassação de alvard, verificando, 

após prévia solicifação  cos  organizadores do evento: a) se  hó  presença  õe  

medico veterinário e de entidade protetora auronle todo o evento; bJ 

proibigdo de brinde e de sorteio de animais: d) se h6 rnartutrição de 

limpeza e desinfecção do local antes do  events  ter inicio; d se houve 

comunicação, pelos promotores do evento, com antececiéncia  minima  de, 

10 dias, Ci entidade protetora: fornecendo cópias dos modelos -de 

contratos de compro e venda dos animais à mesma: - que o evento conte  

corn  a iMplantação de cercas protetoras para impedir que os visitantes 

tociúern nos  animals;  e)  due  na velculaçãO de todo o material oublicttório 

do  event°  seu texto contenha normas básicos de educação oe proteção 

animai e de posse responsável; f) vedação de entrada de  animals corn  os 

visitantes: - vedação de exposição de animais Silvestres e de animais  due  

não sejam domésticos (corro por exemplo, de tTiOCOCOS, micos e ieóes)';:g) 

dar ciência aos promotores do evento do Termo de Compromisso de 

Ajustamento firmado com o Ministério Público, fornecendo-lhe cópia do 

original assinado. Prazo ;Dora implontação: imediatamente. 
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24- Obrioaceto de fazer:  C.:ornunicar Polícia e ministério lit"./olica as 

ocorrências de maus tratos., Prazoi 	to. , 	_ E 
• (...) 
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26-  Obrigação de fazec  comunicar entidades de proteção anima! dos z 
o 

	

alvarás e.ventualnnenle concedidos em eventos que se utern de  animals. 	 Tit  c)  
= • 0 Prazo imediata. 	 0 .c 
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27-  Obrigaceo de n"do  ton• er   não ceder animais do centro para • fins de 	ILI .2 
• .= 

vivisseccao ou experimentos. Prazo imediato. 	 6 
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CLÁUSULA 4C- o não cumprimento das obrigações assumidas pela MUNIC(P10 DE 

BURITAMA implioará em pagornenTo ao Fundo Estadual par() Reparaçõo dos 

InTeresses Difusos lesados, criodo peio Decreto Estadual na 27.070, de 08.06.87, da 

muita diária correspondente a dez salarios mínimos vigente na data do 

CLAUSULA 3 - Os orazos concedidos poderão ser revistos por motivo de forca 

major ou caso fortuito. devidamente comprovados. 

LAUS-ÚA  2`. Durante o período de dos anos c cantor do assinctura deste termo, 

o MUNICIPIO DE BURITAMA devera encaminhar retatórlos semestrais a esta 

Promotoria de Justoa, acompanhados de documentos, comprovando o 

cumprimento da clausula  la  

25- Obriadcelo de fazer:  proibir a ealliação de circos com animais,  corn  a 

imposição de multas e embargos, desde que não sejam obedecizias as 

normas de saúde, higiene e segurança, expostas na cláusula 22. Prazo 

imediato. 
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tvliNISTÈRIO PÚBLICO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

CLAUSULA 5° - 0 presente termo de cornprOrnisso de ajustamento surtira seus 

efeitos dpás o devc norhologoçao pek) Lgti4
i
go Conselho Superior do ministerio 

Público, consoante dispõe o artigo 	parogroio 30  do Lei 7.34.7/85,  

Poi  ser o presente Termo de Compromisso e de Ajustamento de Conduta a fie! 

expressão do pactuado entre as partes. vai, devidamente assindac pe!as 

representanles do Ministério Público e da ivtunicipatidode de Ilhabela, observados 

os termos da Lei 7347/85 e demais dis9sjii:yos,dC7,ei$4.1(;50 pertinente. 

84ritorna, 	de\novertriar'a de 2014. 

. • 	\ 

—64 , 
JOÃO PA11-Q4411tRA DANTAS 

Izair dtzfi Santos Teixeita 

?retell° Municipal de Butitarrx3 

Chislarirq,ristina Bdtistci da Cunha, Diretora Municipal de Saúde. 
• „ 

• 
X 

-- 
iidairia  Simon  Foiteiros, Medico Veterinária do Município 

• 

e' )LiTigN:1 Rodrigues Goulart de Polvo. Coordenadora do Núcleo de ZoOnoses 

- 

w a. 
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